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Resumo

O presente trabalho busca compreender como a rede socioassistencial se efetiva na vida de pessoas idosas quando estas têm seus direitos violados dentro do município de Cametá. Por ser um município onde muitas pessoas idosas residem afastados da área urbana, entende-se a importância da rede para a identificação de violências de pessoas que em sua maioria não tem o conhecimento de que estão sendo violentadas e, a partir disso, serem amparadas. É também possível compreender os desafios que os profissionais enfrentam para efetivar a proteção de pessoas idosas em situação de negligência, seja pela superlotação, pela falta de infraestrutura necessária, causando adoecimento dos funcionários, além da falta de uma atitude interventiva por parte dos governos. Para tanto, foram entrevistadas e analisadas as falas de 4 assistentes sociais que estão à frente das principais instituições que integram a Rede de Proteção no Enfrentamento à Violência contra a Pessoa Idosa no município.
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Abstract
This paper seeks to understand how the social assistance network plays a role in the lives of elderly people when their rights are violated in the municipality of Cametá. As this is a municipality where many elderly people live far away from the urban area, the importance of the network is understood in order to identify the violence of people who, for the most part, are unaware that they are being violated and, as a result, receive support. It is also possible to understand the challenges that professionals face in protecting elderly people in situations of neglect, whether due to overcrowding, the lack of necessary infrastructure, causing staff to become ill, or the lack of an interventionist attitude on the part of governments. To this end, we interviewed and analyzed the statements of four social workers who are in charge of the main institutions that make up the Protection Network for Combating Violence against the Elderly in the municipality.
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1    INTRODUÇÃO

O presente trabalho é parte do trabalho de conclusão de curso apresentado junto a faculdade de Serviço Social, da Universidade Federal do Pará, Campus Universitário do Marajó Breves-PA. Busca retratar como a rede socioassistencial interfere dentro do município de Cametá ao se deparar com demandas de negligências e violências contra pessoas idosas, considerando as questões sociais, demográficas e políticas em que se encontram. 
Isso inclui a falta de informação de familiares e de atenção destes com as pessoas idosas de suas famílias, as quais em sua grande maioria não possuem acesso as políticas públicas, seja por não compreenderem qual o tipo de situação que se deve buscar amparo ou porque se encontram vulneráveis demais para qualquer tipo de prevenção ou defesa.

Esta pesquisa conta com o objetivo geral: compreender o funcionamento da política de proteção do município frente aos problemas de negligenciamento de pessoas idosas, bem como informar sobre a relevância e a necessidade do cuidado para com a pessoa idosa. Como objetivo específico: compreender como a rede de atendimento identifica e age para que essas demandas sejam atendidas e até mesmo entender como essas violações são descobertas, garantindo a segurança e integridade das pessoas idosas.

É uma pesquisa qualitativa, de caráter exploratório. Foram entrevistados quatro assistentes sociais, os quais serão identificados como entrevistado 1, entrevistado 2, entrevistado 3 e entrevistado 4, um de cada equipamento social, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II e Ministério Público do Estado do Pará - MPPA, foi possível visualizar, ouvir e compreender como são mediadas as demandas nas instituições, como são recebidos e o que é feito a partir disso, mostrando a importância de cada profissional presente.

A pesquisa foi fundamentada na teoria de social Marx, tendo como método o materialismo histórico e dialético. Nesse sentido, a teoria é reprodução ideal do objeto pelo objeto pesquisado: não existe teoria sobre aquilo que não é existente. Por meio dessa teoria, a pesquisa foi realizada de forma qualitativa, contando com a experiência desses profissionais no município, sendo relacionados com bases teóricas e com questionário semiestruturado, com objetivo de coletar informações e relatos não tão formais para que o profissional se sentisse à vontade para discutir sobre os desafios de implementar a proteção social dentro dessas questões.
2    A PESSOA IDOSA NO TERRITÓRIO BRASILEIRO E PARAENSE 
O envelhecimento populacional é uma realidade cada vez mais presente no Brasil e representa uma das mais significativas transformações demográficas dos últimos anos. De acordo com pesquisas feitas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2023), a população com 60 anos ou mais, que correspondia a 14,7% do total em 2022, poderá ultrapassar 25% até 2060. 
Essa transição demográfica, impulsionada pela queda nas taxas de fecundidade e pelo aumento da expectativa de vida que passou de 62,5 anos em 1980 para 76,3 anos em 2022, impõe desafios estruturais ao Estado brasileiro e à sociedade civil exigindo reconfigurações nas políticas públicas no sistema previdenciário nos serviços de saúde e nas relações intergeracionais.

No Brasil, ser uma pessoa idosa é vivenciar uma condição social marcada por profundas desigualdades de renda, gênero, raça e território. A maioria de pessoas idosas brasileiras é composta por mulheres que tendem a viver mais do que os homens, porém, frequentemente em piores condições socioeconômicas.
A renda da população idosa advém majoritariamente de benefícios previdenciários ou assistenciais como a aposentadoria e o Benefício de Prestação Continuada (BPC). No entanto, muitos continuam exercendo atividades informais para complementar a renda familiar, sendo que uma parcela significativa sustenta filhos e netos, configurando uma inversão na lógica tradicional de dependência (IPEA, 2021).

2.1   A pessoa idosa no Pará
O processo de envelhecimento da população brasileira é uma realidade que vem se intensificando nas últimas décadas e no estado do Pará, essa tendência também se confirma. O aumento do número de pessoas idosas traz novos desafios para a sociedade, principalmente para as políticas públicas que devem garantir os direitos e a qualidade de vida dessa população.

 
De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em 2019, o estado do Pará contava com aproximadamente 764 mil pessoas com 60 anos ou mais. As projeções indicam que até o ano de 2060 esse número pode chegar a quase três milhões, representando cerca de 25% da população total do estado (DOL, 2019). Esse crescimento acelerado do número de pessoas idosas está relacionado com a queda da taxa de fecundidade e o aumento da expectativa de vida, que deve atingir 77 anos em 2060.

Esse cenário de transição demográfica apresenta um grande desafio para o poder público, que precisa adequar suas políticas de saúde, assistência social, transporte e moradia às necessidades de uma população que envelhece. No Pará, as diferenças regionais e o acesso limitado aos serviços básicos em áreas ribeirinhas e rurais tornam esse desafio ainda maior. Muitos municípios paraenses enfrentam carência de profissionais especializados e de infraestrutura adequada para atender essa população.

Outro fator importante a ser considerado é a baixa cobertura previdenciária em algumas regiões do estado, o que coloca muitas pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social e econômica. Muitos vivem com apenas um salário mínimo e dependem da rede de apoio familiar, que nem sempre está presente ou estruturada para oferecer os cuidados necessários. 
As condições socioeconômicas, a desigualdade no acesso aos serviços e a falta de políticas públicas eficazes tornam urgente a discussão sobre os direitos da pessoa idosa. O Serviço Social tem um papel importante nesse contexto, atuando para garantir a efetivação dos direitos e a melhoria das condições de vida das pessoas idosas paraenses. É necessário pensar o envelhecimento como um processo coletivo e intergeracional, que exige compromisso com a justiça social, com a equidade e com a valorização da vida em todas as suas fases.

3   O PAPEL DA REDE NO ENFRENTAMENTO DA VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS IDOSAS
Segundo o artigo 4º do Estatuto da pessoa idosa, quando se trata da violência contra a pessoa idosa: “nenhum idoso (a) será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei”.

Quando se fala em negligenciamento e violência de pessoas nessa faixa etária, temos a rede socioassistencial como um forte instrumento de combate, já que é composta por diversos serviços e programas que visam atender às necessidades dos idosos, abrangendo desde o cuidado à saúde até o suporte social e psicológico.
 Essa rede é estruturada por meio da articulação entre o governo, organizações não governamentais, instituições filantrópicas e a comunidade em geral. Seu objetivo principal é promover a inclusão social, a autonomia e o bem-estar do idoso, garantindo que eles tenham acesso a serviços essenciais, como assistência à saúde, apoio social e oportunidades de participação comunitária.

Um aspecto crucial da rede socioassistencial é a intersetorialidade, que integra ações de diferentes áreas, como saúde, assistência social, educação e cultura. Essa abordagem é necessária para atender às múltiplas dimensões da vida dos (as) idosos (as), considerando não apenas suas necessidades físicas, mas também emocionais e sociais. A atuação conjunta de diferentes setores é vital para a criação de políticas públicas eficazes, que reconhecem e valorizem o papel do (a) idoso (a) na sociedade, promovendo um envelhecimento ativo e saudável.

Por fim, a análise da rede socioassistencial para a pessoa idosa nos leva a refletir sobre a importância da promoção de uma cultura de respeito e valorização do envelhecimento. As experiências acumuladas ao longo da vida das pessoas idosas são uma fonte rica de conhecimento e sabedoria que deve ser reconhecida e celebrada. Portanto, ao discutir a rede socioassistencial é fundamental que busquemos não apenas compreender as estruturas e serviços existentes, mas também promover um diálogo que resgate a dignidade e os direitos, assegurando que cada pessoa idosa possa envelhecer com qualidade, saúde e respeito na sociedade contemporânea.
4    O LUGAR DE ONDE FALAMOS

4.1
Município de Cametá
O município de Cametá está localizado na região do Tocantins, sendo um dos onze municípios que compõem a região, juntamente com Abaetetuba, Acará, Baião, Barcarena, Igarapé Miri, Limoeiro do Ajuru, Mocajuba, Oeiras do Pará e Tailândia.    

Tem uma população estimada em 134.184 habitantes, divididos nas áreas rurais e urbanas, segundo dados do IBGE no censo de 2022. Por isso, as instituições que garantem a proteção social recebem demandas de mais de 100 ilhas, vilas, além das áreas urbanas. Nesse viés, é importante discutir como esses profissionais lidam com essas demandas, considerando que pessoas idosas, principalmente da área rural, têm dificuldade de acessar programas e órgãos que viabilizem seus direitos

         Dada sua organização geográfica, que é formada em sua maioria por ilhas e distritos distantes da cidade, sua economia também é em uma grande parte, movimentada pela agricultura familiar e pesca artesanal. Além disso, os beneficiários do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS movimentam a economia, principalmente nas áreas ribeirinhas e dos sítios e, por fim os funcionários públicos, os trabalhadores informais e de carteira assinada. 

          Atualmente no município de Cametá estão presentes o CRAS, CREAS, a Secretaria de Saúde, Assistência Social, delegacias, um conselho do idoso que não funciona e por fim o CENCAPI (Centro de Convivência e Atenção à Pessoa Idosa) que é para a realização de atividades recreativas para os idosos.  A falta de presença desses serviços na região dos interiores faz com que os direitos desses indivíduos sejam negados e o difícil acesso a essas regiões pelas equipes técnicas que atuam nos órgãos de proteção do idoso faz com que somente poucas ações sejam realizadas com os mesmos, aumentando assim o risco de violências, descasos e abandonos. 

5 DOS PROCESSOS DE IDENTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA CONTRA AS PESSOAS IDOSAS NO MUNICÍPIO DE CAMETÁ
De acordo com a pesquisa realizadas com os assistentes sociais, sobre como as instituições recebem as demandas de violências e quais são as que mais aparecem. Dessa forma, a partir da pergunta: “o CRAS recebe denúncias de violações contra os idosos? Se sim, quais? ”, a assistente social da instituição:

Aqui no CRAS, como somos uma instituição que cuida da parte da prevenção, não recebemos as denúncias da mesma forma que recebem no CREAS, por exemplo, que é a instituição especializada em tipos de violações de direitos mais graves. Mas, aqui é possível fazer a identificação dessas questões sociais, principalmente quando estamos em alguma palestra de prevenção e percebemos a inquietação de alguns idosos, levando para o caso da sua pesquisa. Da mesma forma acontece quando é necessário fazer a visita domiciliar para a entrega da carteirinha do idoso e nos deparamos com casos de abandono, sendo possível ouvir relatos dos próprios idosos e aí sim a gente repassa para o CREAS ou enviamos para o Ministério Público. (Entrevistado 1, Assistente Social do CRAS - Baixa Verde, 2024).
Quanto aos principais tipos de denúncias, foram disponibilizados dados que apresentam a frequência mensal de diferentes tipos de demandas de violências com pessoas idosas acompanhadas pelo CRAS que foram identificadas e/ou denunciadas. Dentre as categorias analisadas, foi observado que a violência psicológica liderou o número de registros, com média de 15 demandas. Logo após, se tem a violência física com 10 registros, seguindo com outras demandas com cerca de 3 ocorrências.

Um dos entraves decorre do fato de que grande parte das pessoas idosas não percebem que estão passando por alguma violação, já que estes acabam naturalizando a situação em que se encontram, pois se sentem vulneráveis e um peso para a família.  Essa questão é dita pela assistente social, na qual atua no CAPS II, do município de Cametá:

Não recebemos denúncias das próprias vítimas aqui na instituição, pois não é um local onde as pessoas adentram primeiro, já que tem o CREAS e também o ministério público. Nós recebemos algumas demandas, sim. O que acontece é que tem muita resistência por parte dos idosos em frequentar o CAPS, eles não conseguem compreender o porquê de estarem aqui, dizem que não tem motivo, sendo que estão passando por violências psicológicas ou em estado de abandono, por exemplo. Aqui tem muito esse intermédio entre a assistente social nas visitas domiciliares, juntamente com a psicóloga para que aconteça essa transferência da vítima, então aqui é para ter o amparo psicológico mesmo, tem muita sobrecarga de demandas com a única psicóloga que tem no CREAS, por exemplo. (Entrevistado 2, Assistente social - CAPS II, 2024).
Essa fala também leva a se discutir sobre a falta do acesso à informação de pessoas idosas sobre as violências que sofrem, tendo dificuldade em reconhecer os sinais de sofrimento que estão sentindo, naturalizando e negligenciando o tratamento. Isso mostra os desafios que os profissionais passam para seguir com a demanda e também da necessidade de busca de profissionais especializados na saúde do idoso, já que são diferentes as fases da vida.

Quanto aos tipos de violências entregues ao CAPS II, ao buscar os dados, percebeu-se uma dificuldade da instituição em fazer o arquivamento de demandas, que a profissional relatou que existem muito mais casos do que realmente mostram nos arquivos. Entretanto, segundo a análise das demandas mensais registradas no CAPS II é revelado um padrão expressivo de ocorrência de violência psicológica, com 20 registros mensais sugerindo que, para além das manifestações clínicas, o sofrimento emocional tem raízes sociais profundas.

Quanto ao Ministério Público do município, também foi identificado grandes demandas de violência contra pessoas idosas para os poucos profissionais capacitados que se encontravam lá. Na época da entrevista, a instituição se encontrava paralisada por conta da troca de governo no município, sendo a falta de concurso público uma característica da mesma, levando a 90% dos profissionais serem fruto de contratos. 

Foi questionado sobre o arquivamento de dados e foi respondido que só possuíam dados até do mês de outubro, no qual constava demandas mensais registradas pelo Ministério Público, sendo que a maior quantidade de demandas mensais era de violência Física e violência psicológica, ambas com valores próximos de 50, enquanto as demandas de violência Financeira e outras são mais baixas, variando de 20 a 30 registros.  A partir desses dados, a profissional relatou:
No Ministério Público, temos lidado com uma variedade de casos envolvendo violência contra a pessoa idosa e é importante destacar quais são os tipos mais chegam até nós. A negligência é uma delas. A gente considera como negligência a falta de cuidado, principalmente dos familiares da vítima, os cuidadores ou instituições especializadas. Claro que com ela muitas vezes também se tem a companhia de outras formas de violência. Outro tipo muito comum é a violência patrimonial. Recebemos inúmeros relatos de idosos que têm seus bens, aposentadorias ou cartões bancários apropriados por terceiros – frequentemente por pessoas muito próximas, como filhos ou netos. Esse tipo de violência é silencioso, mas, extremamente prejudicial ao idoso. Assim, como a violência psicológica também. (Entrevistado 4, Assistente social - MPPA, 2025).
Como foi dito, o Ministério Público é um dos principais órgãos responsáveis por garantir a ordem segundo a legislação, garantindo a proteção da pessoa idosa, atuando de forma preventiva e mediadora já que se trata de violação de direitos humanos. A negligência e o abandono, apropriação irregular de aposentadoria e benefícios também são tipos de violações que ocorrem e que acabam sendo naturalizadas por essas vítimas.

5.1 Das intervenções para a resolução de demandas de negligenciamento de pessoas idosas segundo os profissionais no município de Cametá
Para o segundo momento da pesquisa, em que se pretende compreender como os profissionais lidam com todos os desafios que surgem juntamente com as demandas e denúncias surgidas, foram feitos os seguintes questionamentos: “quais encaminhamentos são feitos a partir dessa demanda? ”, “de onde essas demandas são originadas? ”. A profissional da instituição do CRAS relatou:

Como profissional aqui do CRAS, eu digo que nosso papel é mais para fazer a identificação e o acolhimento em situações como essas. Na maioria das vezes, essas denúncias chegam até nós através do nosso SCFV, durante as visitas domiciliares e até mesmo atendimentos de rotina. Quando surge uma situação que nos desperta suspeita, a primeira coisa que fazemos é acolher com a escuta qualificada, junto com o psicólogo e depois nós já fazemos o estudo de caso e plano de Acompanhamento familiar. Após esse estudo, fazemos o encaminhamento com o relatório de toda essa situação, para o CREAS ou o Ministério Público. Claro que tudo isso em rede, cada profissional cuidando de sua especialidade. (Entrevistado 1, profissional - CRAS, 2024).
É necessário também elencar que mesmo que CRAS não atue de fato com medidas punitivas, a rede dessa instituição tem o papel preventivo e educativo, fortalecendo vínculos familiares, informando a comunidade e, assim, promovendo um ambiente mais seguro para a pessoa idosa de acordo com suas especificidades.

Quando se trata da Instituição especializada em demandas complexas, CREAS, a profissional retratou:

No geral, as denúncias recebidas no CREAS vêm encaminhadas através de órgãos da saúde, Conselho tutelar, Ministério público, disque 100 (disque direitos humanos) e demandas espontâneas, ou seja, quando alguém comparece espontaneamente ao centro para informar a situação de violação de direitos. Assim, que a denúncia chega é realizado o preenchimento de um prontuário com os dados do usuário e a partir de então serão realizados os instrumentais utilizados pelos assistente sociais para o acompanhamento desse indivíduo: visita domiciliar, entrevista, escuta qualificada, estudo de caso, orientações sócio jurídicas, encaminhamentos para outras redes de serviço, bem como o acompanhamento continuado, até que haja a superação da violação de direito existente, assim como o restabelecimento do vínculo familiar” (Entrevistado 3, Assistente Social - CREAS, 2024).
A sobrecarga de profissionais também é um problema de diversas instituições do município, já que não se tem o número de profissionais que a demanda extensa exige. Segundo Iamamoto (2008) “A precarização das condições de trabalho dos assistentes sociais se expressa na multiplicidade de funções, no acúmulo de atendimentos e na pressão por resultados imediatos”. Essa questão também é destacada por Rabello (s/p, 2014).
Os profissionais lidam com um cotidiano que oscila entre a escassez de recursos, a ausência de políticas intersetoriais efetivas e a responsabilização individual por problemas estruturais", mostrando que para que uma intervenção seja de fato efetivada, é necessário que se tenha um suporte para os profissionais envolvidos (Rabello, s/p, 2014).
Em síntese, juntando esses problemas com a escassez de materiais, de transportes necessários para a aproximação do profissional com o paciente também acabam burocratizando o processo, fazendo com que essa necessidade do imediatismo e devolução de soluções rápidas se transforme em uma rotina de trabalho estressante, afetando a própria saúde mental dos profissionais. 
6   CONCLUSÃO

Diante das análises empreendidas ao longo deste trabalho, evidencia-se que a rede socioassistencial exerce um papel importantíssimo sobre a proteção e promoção dos direitos de pessoas idosas, principalmente quando falamos de contextos de vulnerabilidade social, de violências como as físicas, psicológicas, maus-tratos, abandono e também patrimonial. Entretanto, apesar de todos esses princípios de proteção integral e com a devida prioridade estarem legalmente assegurados, principalmente quando estamos falando do Estatuto da Pessoa Idosa, vivemos em um momento completamente diferente do que está no papel. A realidade dos serviços que são públicos, que é o caso do CRAS, CREAS, CAPS e MPPA, se mostra repleta de obstáculos que acabam comprometendo a tão desejada efetividade da proteção desses indivíduos.

Contudo, a intervenção profissional deve ser interdisciplinar, crítica e comprometida com a escuta qualificada e com o fortalecimento da rede de proteção social. O profissional de Serviço Social atua como articulador de saberes e serviços entre a pessoa idosa, a família e as instituições, sempre a partir de uma perspectiva de emancipação e de reconhecimento da pessoa idosa como sujeita de direitos. É nesse sentido, que a profissão se distancia de práticas assistencialistas e moralizantes, reafirmando seu compromisso com a transformação social e com a ruptura de padrões culturais que naturalizam a violência.

            É urgente e fundamental reconhecer que a luta contra a violência à pessoa idosa é também uma luta por justiça social, por reconhecimento e por inclusão. O Serviço Social, ao se posicionar politicamente ao lado dos sujeitos historicamente oprimidos, reafirma sua centralidade nas políticas públicas e sua relevância enquanto campo de atuação crítica, reflexiva e transformadora. Dessa forma, evidencia-se que fortalecer o trabalho dos/as assistentes sociais, juntamente com outros (os) profissionais, nesse campo é fortalecer, também, a resistência às múltiplas formas de opressão que ainda permeiam o envelhecimento em nossa sociedade.
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